
PROJETO DE LEI N0
, DE 2003

(Do Sr. Fábio Souto)

Altera a Lei n0 9.433, de 8 de janeiro de
1997, prevendo aplicação de recursos na
recuperação das áreas de preservação
permanente que especifica.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º O art. 22 da Lei nº 9.433, de 8 de janeiro de 1997,
que “institui a Política Nacional de Recursos Hídricos, cria o Sistema Nacional de
Gerenciamento de Recursos Hídricos, regulamenta o inciso XIX do art. 21 da
Constituição Federal, e altera o art. 1º da Lei nº 8.001, de 13 de março de 1990,
que modificou a Lei nº 7.990, de 28 de dezembro de 1989”, passa a vigorar
acrescido do seguinte § 4º:

“Art. 22.........................................

“§ 4º Pelo menos 10% (dez por cento)
dos recursos destinados às despesas previstas no inciso
I devem ser aplicados em ações voltadas ao
reflorestamento e a outras medidas com vistas à
recuperação de áreas de preservação permanente
localizadas no entorno de nascentes e reservatórios, e
ao longo de cursos d’água. (AC)”

Art. 2º Esta Lei entra em vigor contados 120 (cento e vinte)
dias de sua publicação oficial.



JUSTIFICAÇÃO

O projeto de lei ora apresentado traz um aperfeiçoamento
extremamente relevante na Lei dos Recursos Hídricos. Pretende-se assegurar a
aplicação permanente de uma parcela dos recursos arrecadados com a cobrança
pelo uso dos recursos hídricos, prevista pela Lei 9.433/97 e atualmente em fase de
início de implementação, em ações voltadas ao reflorestamento e a outras medidas
com vistas à recuperação de áreas de preservação permanente (APP) localizadas
no entorno de nascentes e reservatórios, e ao longo de cursos d’água.

Sugiro que se adote para tanto um percentual mínimo de
dez por cento dos recursos destinados ao financiamento de estudos, programas,
projetos e obras incluídos nos Planos de Recursos Hidricos. Com isso, impõe-se
outro ajuste importante na referida lei, qual seja, os próprios planos diretores que
orientam o gerenciamento de recursos hídricos passam a ter que tratar da questão
da recuperação das APP.

A legislação que regula o tema APP, basicamente o Código
Florestal (Lei 4.771/65), baseia-se apenas em medidas de comando e controle, e
tem apresentado problemas graves de ineficácia. A inovação aqui proposta altera
essa lógica e procura garantir meios para que as APP sejam mantidas, de fato,
preservadas.

Diante da importância do tema tratado pelo projeto de lei,
conto, desde já, com o pleno apoio de meus ilustres Pares para seu
aperfeiçoamento e aprovação por esta Casa de Leis.

Sala das Sessões, em         de                     de 2003.

Deputado Fábio Souto


